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PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da 12ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Vitória de Santo Antão-PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 1.387/2019, de 24.05.2019,
publicada no DOE do dia 27.05.2019 e da Portaria POR-PGJ n.º
1.498/2019, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.634/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. DJALMA RODRIGUES VALADARES, 6º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no
período de 11/07/2019 a 30/07/2019, em razão das férias do Bel. Bruno
de Brito Veiga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.635/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.636/2019
Recife, 17 de junho de 2019

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FERNANDO DELLA LATTA CAMARGO, 4º Promotor de
Justiça Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal de Petrolina, no
período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias do Bel. Érico
de Oliveira Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação da Promotoria de Justiça com atuação
junto à Vara Privativa do Júri de Olinda, com os motivos justificados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS, Promotor de
Justiça de Barreiros, de 2ª Entrância, para atuar na sessão da Vara
Privativa do Júri de Olinda, marcada para o dia 18/06/2019, referente ao
processo nº 0004079-02.2009.8.17.0990.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.637/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.638/2019
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. LIANA MENEZES SANTOS, 5ª Promotora de Justiça
Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no período de
01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias do Bel. Ademilton das
Virgens Carvalho Leitão.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MAÍSA SILVA MELO DE OLIVEIRA, 2ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em razão
das férias da Bela. Belize Câmara Correia.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.639/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR, 3º Promotor
de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Criminal de Paulista, no
período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias da Bela.
Camila Mendes de Santana Coutinho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.640/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN, 4ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em
razão das férias da Bela. Christiana Ramalho Leite Cavalcante.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.641/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS, 3ª
Promotora de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª
Entrância, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias
da Bela. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.642/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.643/2019
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Designar a Bela. LILIANE ASFORA CUNHA CAVALCANTI DA FONTE,
3ª Promotora de Justiça de Abreu e Lima, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Abreu e
Lima, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias da
Bela. Fabiana Kiuska Seabra dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Goiana, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de Goiana, no período de
11/07/2019 a 30/07/2019, em razão das férias do Bel. Genivaldo Fausto
de Oliveira Filho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.644/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ANA MARIA SAMPAIO BARROS DE CARVALHO, 4ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 9º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em
razão das férias da Bela. Isabel de Lizandra Penha Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.645/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.646/2019
Recife, 17 de junho de 2019

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. HODIR FLÁVIO GUERRA LEITÃO DE MELO, 2º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 10º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias da
Bela. Isabel de Lizandra Penha Alves.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Instrução Normativa nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. FELIPE AKEL PEREIRA DE ARAÚJO, 7º Promotor de
Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 11º Promotor de Justiça Criminal de Olinda, no período de
01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias do Bel. José Raimundo
Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.647/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.648/2019
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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na Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE CARVALHO, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo nas audiências de custódia do Polo 2, com sede
em Olinda, em conjunto ou separadamente, durante o período de
01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias do Bel. José Raimundo
Gonçalves de Carvalho.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. RAFAELA MELO DE CARVALHO VAZ, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 5º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Paulista, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em
razão das férias da Bela. Maria Izamar Ciriaco Pontes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.649/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE OLIVEIRA, 7ª
Promotora de Justiça Criminal de Paulista, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Paulista, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias
da Bela. Maria Izamar Ciriaco Pontes.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.650/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA CÉLIA MEIRELES FONSECA, 7ª Promotora de
Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível de
Olinda, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em razão das férias da
Bela. Patrícia da Fonseca Lapenda Pimentel.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.651/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DA LUZ PESSOA,
Promotora de Justiça Criminal de Goiana, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de
Goiana, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em razão das férias da
Bela. Patrícia Ramalho de Vasconcelos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.652/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.653/2019
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Designar o Bel. MÁRIO LIMA COSTA GOMES DE BARROS, 6º
Promotor de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 8º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias da
Bela. Rosângela Furtado Padela Alvarenga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 882/2019, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. REGINA COELI LUCENA HERBAUD, 1ª Promotora de
Justiça Cível de Paulista, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Pólo 2, com sede em Olinda, em conjunto
ou separadamente, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão
das férias da Bela. Rosângela Furtado Padela Alvarenga.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.654/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MANUELA DE OLIVEIRA GONÇALVES, 2ª Promotora
de Justiça de Igarassu, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de Olinda, de 2ª Entrância, no
período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão das férias da Bela.
Sandra Maria Mesquita de Paula Pessôa Lapenda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.655/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. HENRIQUETA DE BELLI LEITE DE ALBUQUERQUE,
4ª Promotora de Justiça Criminal de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Criminal de
Olinda, no período de 01/07/2019 a 30/07/2019, em razão das férias do
Bel. Valdecy Vieira da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.656/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 9ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA, 1ª Promotora
de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 6º Promotor de Justiça de Defesa da
Cidadania de Olinda, no período de 01/07/2019 a 20/07/2019, em razão
das férias do Bel. Wesley Odeon Teles dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 1.657/2019
Recife, 17 de junho de 2019

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor-Geral, Dr. CHARLES
HAMILTON DOS SANTOS LIMA (substituindo Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA), Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO,
Drª LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO (substituindo Dr.
RINALDO JORGE DA SILVA), Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr.ª MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO), Dr.ª
FERNANDA HENRIQUES DA

AVISO Nº 16/2019-CSMP-EXT
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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NÓBREGA, Dr. FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr. STANLEY
ARAÚJO CORREIA, e ao Presidente da Associação do Ministério
Público-AMPPE, a realização da 16ª Sessão Extraordinária no dia
19/06/2019, Quarta-Feira, às 10h30min, no Salão dos Órgãos
Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – térreo –
Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a seguinte pauta:

Pauta da 16ª Sessão Extraordinária do Conselho Superior do Ministério
Público, a ser realizada no dia 19.06.2019.

I - Julgamento de processos de Distribuições Anteriores;

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor-Geral, Dr. CHARLES
HAMILTON DOS SANTOS LIMA (substituindo Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEIROA), Dr. CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO,
Drª LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO (substituindo Dr.
RINALDO JORGE DA SILVA), Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr.ª MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO), Dr.ª
FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA, Dr. FERNANDO FALCÃO
FERRAZ FILHO, Dr. STANLEY ARAÚJO CORREIA, e ao Presidente da
Associação do Ministério Público-AMPPE, a realização da 23ª Sessão
Ordinária no dia 12/06/2019, Quarta-Feira, às 14h30min, no Salão dos
Órgãos Colegiados, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, 473 –
térreo – Edifício Sede Roberto Lyra, nesta cidade, tendo a pauta
conforme anexo deste Aviso.

Petrúcio José Luna de Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 23/2019-CSMP
Recife, 17 de junho de 2019

SECRETARIA GERAL

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor dos Ofícios nº 044/2019 e nº 045/2019 enviados via
e-mail pela Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça de
Petrolina;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 462/2019, publicada
em 29/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-SGMP Nº 513/2019
Recife, 17 de junho de 2019

Recife, 17 de junho de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 8ª Circunscrição;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 462/2019, publicada
em 29/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 514/2019
Recife, 17 de junho de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada pela Administração da 11ª
Circunscrição com Sede em Limoeiro;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 462/2019, publicada
em 29/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

PORTARIA POR-SGMP Nº 515/2019
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da comunicação enviada via e-mail pela
Administração da 9ª Circunscrição, com Sede em Olinda;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 462/2019, publicada
em 29/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 516/2019
Recife, 17 de junho de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas
atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Oficial do
Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail recebido do Departamento Ministerial de
Transportes;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 461/2019, publicada
em 29/05/2019, para:
II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no
Relatório de Plantão Ministerial.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 17 de junho de 2019.

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR-SGMP Nº 517/2019
Recife, 17 de junho de 2019

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco,
Maviael de Souza Silva, exarou os seguintes despachos eletrônicos:

No dia 17/06/2019.

Número protocolo: 160109/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Carteira e identidade funcional - 2ª via
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: GUILHERME FREDERICO VILA-NOVA HOLDER
Despacho: Para informar ao requerente do Aviso SGMP nº 008/2016,
publicado no DOE de 20/02/2016.

Número protocolo: 158874/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: BENÍCIO DA COSTA FILHO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159134/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JULIANNE NEVES DOS ANJOS MOTA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159635/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 156631/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JOSÉ ALBERTO GUERRA DA COSTA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 159637/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JULIANE CRISTINA CANTALICE DA CUNHA
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 158430/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: POLIANA RIBEIRO MONTEIRO
Despacho: Autorizo,conforme requerido.

Número protocolo: 157551/2019
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHOS Nº No dia 17/06/2019.
Recife, 17 de junho de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
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Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: FADILLA COSTA MACHADO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 158346/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: SILVANO CAVALCANTI DE ARAUJO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 158555/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: EMANUELLA DE SOUSA XAVIER
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 158556/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: EDSON TEIXEIRA DA SILVA JÚNIOR
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 158612/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: RENATA COSTA DE BARROS CORREIA
Despacho: Devolver para anexar o ofício de férias para gozo oportuno.

Número protocolo: 158854/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: MARIA APARECIDA DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 158855/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: DENISE DANIELA GONÇALVES FERREIRA DE
ARAÚJO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159000/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JARBAS CAVALCANTE AMORIM DA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159007/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019

Nome do Requerente: MARIANA DE BRITO OLIVEIRA SILVA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159099/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: ANA PAULA LOPES DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159408/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: LUCIANA CARVALHO PEIXOTO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159414/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: DANIELLE DE CASTRO FARIAS CALADO
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159550/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: THAÍSA CONCEIÇÃO BARBOSA SERRANO
COSTA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Número protocolo: 159532/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: ARTUR LINS E MELLO DE FIGUEIRÊDO
Despacho: Autorizo, conforme requerido.

Número protocolo: 159732/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/06/2019
Nome do Requerente: JOSEANDRA LUIZA DE SOUZA
Despacho: Autorizo o pedido na forma requerida, observando-se a
necessidade de cumprimento do prazo estabelecido na IN nº 03/2017
para requerimentos futuros.

Recife, 17 de junho de 2019.

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

O Exmo. Senhor Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público de
Pernambuco, Dr. Gustavo Augusto Rodrigues de Lima, exarou os
seguintes despachos:
No dia 17/06/2019.
Expediente: CI Nº 83/2019
Processo n°: 0004180-4/2019
Requerente: Estágio
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao DEMDRH. Seguem termos aditivos de estágio assinados.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Maria Lizandra Lira de Carvalho
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Expediente: OF Nº 015/2018
Processo n°: 0001820-2/2018
Requerente: Sr. Oscar Edson Gomes de Barros
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Encaminho para as devidas providências.

Expediente: Requerimento
Processo n°: 003282-6/2019
Requerente: Sr. Eduardo Félix Maia
Assunto: Solicitação
Despacho: À DIMACON. Segue para classificação da despesa, após
encaminhar à Assessoria Ministerial de Planejamento Estratégico
Organizacioanal – AMPEO para indicar dotação orçamentária e
financeira.

Expediente: OF Nº 003/2019
Processo n°: 0002975-5/2019
Requerente: Dr. Eduardo Henrique Borba Lessa
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Considerando as informações prestadas, arquive-
se.

Expediente: OF Nº 033/2019
Requerente: Dra. Ana Clézia Ferreira Nunes
Assunto: Solicitação
Despacho: À CMAD. Encaminho para ciência e arquivamento.

 Recife, 17 de Junho de 2019.

Gustavo Augusto Rodrigues de Lima
Secretário-Geral Adjunto do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PALMARES

RECOMENDAÇÃO 02/2019

Autos 2016/2352743

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de seu órgão de execução ao final assinado, no exercício das
atribuições, com fundamento nos arts. 127, caput e 129, inciso III,
ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §2º, inciso V, da
Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, parágrafo único, incisos
I e IV, da Lei n.º 8.625/1993; e, ainda:

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 conferiu à defesa
do consumidor  o status de direito fundamental, a ser promovido pelo
Estado, a teor do disposto no art. 5º,inciso XXXII;

CONSIDERANDO o art. 196 da Carta Magna, segundo o qual “A saúde
é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO a Lei estadual n.º 15.566/15, que dispõe sobre as
condições sanitárias relativas à fabricação, armazenamento, transporte,
distribuição e comercialização de gelo no Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que a Lei estadual n.º 15.566/15 obriga a aposição
de selo sanitário nas embalagens que contenham gelo em circulação em
todo o Estado, ainda que provenientes de

RECOMENDAÇÃO Nº  02/2019..
Recife, 12 de junho de 2019

outra Unidade da Federação;

CONSIDERANDO que o art. 4º, incisos I e II, da Lei n.º 15.566/15, bem
como o art. 6º do Decreto n.º 43.075/16 determinam que as empresas,
para adquirirem e afixarem o selo sanitário, devem: estar cadastradas
na APEVISA; possuir licença atualizada de funcionamento do órgão de
vigilância sanitária competente como fabricante de gelo; ser inscrita no
Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco – CACEPE;
CONSIDERANDO que se faz necessário o atendimento aos requisitos
previstos no art. 7º da Lei n.º 15.566/15, para fins de fabricação,
armazenamento, transporte, distribuição e comercialização de gelo
destinado ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos no
Estado de Pernambuco, sem prejuízos das exigências contidas em
legislação federal pertinente;

CONSIDERANDO que o Decreto n.º 43.075/16, que regulamenta a Lei
estadual n.º 15.566/15, disciplina sobre as edificações e instalações dos
estabelecimentos fabricantes de gelo, bem como dos equipamentos e
utensílios para o processo de fabricação, padrão de potabilidade e
controle de qualidade da água e do gelo, além de embalagem,
rotulagem, armazenamento, transporte e exposição à venda.

CONSIDERANDO que a inobservância do disposto na Lei n.º 15.566/15
ou a falha na execução de medidas preventivas ou corretivas em tempo
hábil constitui infração sanitária, sujeitando o infrator às penalidades
previstas na Lei n.º 6.437/77, e no Regulamento do Código Sanitário
Estadual, com redação dada pelo Decreto Estadual n.º 20.786, de 1998,
ou instrumento legal que venha a substituí-los, sem prejuízo da
responsabilidade civil e penal cabíveis,

RESOLVE RECOMENDAR:

I - À empresa MANOEL CRISÓSTOMO DA SILVA FILHO que se
abstenha de:

 fabricar, armazenar, transportar, distribuir e comercializar gelo
destinado ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos sem
licença sanitária atualizada;

fabricar, armazenar, transportar, distribuir e comercializar gelo destinado
ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos sem possuir e
afixar selo sanitário nas embalagens;

 fabricar, armazenar, transportar, distribuir e comercializar gelo
destinado ao consumo humano e/ou à conservação de alimentos sem
observar as disposições da Lei estadual n.º 15.566 de setembro de
2015, do Decreto n.º 43.075/16 e demais legislações aplicáveis.

II - À Vigilância sanitária municipal que, em conjunto ou não com a
APEVISA que:

realize a fiscalização das empresas que fabricam, comercializam,
distribuem, transportam e armazenam gelo nesta Comarca, a fim de
averiguar o cumprimento da Lei estadual n.º 15.566/2015, do Decreto n.º
43.075/16 e do item I da presente Recomendação;

em caso de descumprimento da legislação referida, aplique as
penalidades previstas na Lei n.º 6.437/1977 e no Regulamento do
Código Sanitário Estadual, com redação dada pelo Decreto Estadual n.º
20.786, de 1998;

encaminhe, no prazo de trinta dias, a esta Promotoria, relatório
circunstanciado acerca da fiscalização realizada na empresa Manoel
Crisóstomo da Silva Filho, indicando as eventuais irregularidades
detectadas e penalidades aplicadas à empresa desta Comarca.

III - que seja cientificada esta Promotoria de Justiça, acerca do

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
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Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
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COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
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acatamento ou não da presente Recomendação, apresentando razões
formais, num ou noutro caso.

Encaminhem-se cópias da presente RECOMENDAÇÃO à Secretaria
Geral do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial do Estado,
ao Exmo. Sr. Presidente do Conselho Superior do Ministério Público e
ao CAOP-CON, para  conhecimento.

Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a presente
recomendação presta-se como um alerta a seu destinatário quanto ao
modo adequado de proceder à matéria aqui tratada, bem como acerca
das consequências legais em caso de sua eventual inobservância.

A inobservância da presente Recomendação acarretará a adoção, pelo
Ministério Público, de todas as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis.

Palmares, 12 de junho de 2019.

REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Promotora de Justiça

REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
2º Promotor de Justiça Cível de Palmares

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM/PE

RECOMENDAÇÃO n° 03/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua Promotora de
Justiça que subscreve a presente, no uso de suas atribuições legais,
com fundamento no art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, art. 5º,
parágrafo único, inc. IV, da Lei Complementar Estadual nº 12/94, e no
art. 201, VIII, da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
que confere ao Ministério Público a função institucional de “zelar pelo
efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças
e adolescentes”, podendo, para tanto, expedir recomendações visando à
melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e
ao adolescente (art. 201, § 5º, alínea “c” do mesmo Diploma Legal), e

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público, por força do
disposto no art. 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a
fiscalização do processo de escolha para membros do Conselho Tutelar,
cuja condução fica a cargo do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente – COMDICA;

CONSIDERANDO que o processo de escolha para membros do
Conselho Tutelar deve ser regulamentado em seus mais variados
aspectos, de modo a evitar abusos e práticas i l íci tas e/ou
antidemocráticas que podem comprometer o resultado do pleito;

CONSIDERANDO que, embora tal regulamentação deva ser
preferencialmente realizada por lei municipal específica, cabe ao
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente expedir
editais e resoluções no sentido de sua adequada interpretação e
divulgação junto à população;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90, em seus arts. 139 e 140,
estabeleceu as diretrizes gerais para o processo de escolha, dispondo,
em seu art. 140, que “são impedidos de servir no mesmo Conselho
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora,
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado”;

CONSIDERANDO que cabe à Comissão Eleitoral analisar o caso
concreto, observando sempre o princípio do devido processo legal e o
binômio proporcionalidade/razoabilidade para a

RECOMENDAÇÃO Nº n° 03/2019
Recife, 17 de junho de 2019

aplicação da sanção;

CONSIDERANDO a necessidade de se preservar a lisura ao longo do
processo, sendo ideal que o COMDICA estabeleça, de forma clara,
regras com o escopo de evitar o favorecimento de candidatos a membro
do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que se deve procurar criar mecanismos destinados a
assegurar a igualdade entre os candidatos e a coibir práticas desleais de
qualquer natureza, até porque estas depõem contra idoneidade moral do
candidato (requisito essencial para o exercício da função de membro do
Conselho Tutelar, ex vi do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90), sem
ignorar as disposições contidas no art. 317 do Código Penal e Lei nº
8.429/92;

CONSIDERANDO que um processo eleitoral deve nortear-se pelos
princípios da democracia e da igualdade (isonomia – vedação de
casuísmos);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente tece
uma verdadeira equiparação entre os membros do Conselho Tutelar e a
autoridade judiciária, conforme se depreende do disposto em seus
artigos 236, 249 e 262;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 144, do Código de Processo
Civil vigente, aplicado analogicamente, há impedimento do juiz, sendo-
lhe vedado exercer suas funções no processo: IV – quando for parte no
processo ele próprio, seu cônjuge ou companheiro, ou parente,
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau,
inclusive;

CONSIDERANDO que o art. 11, § 6º, IX, da Resolução 170/2014 do
CONANDA diz que cabe à comissão especial encarregada de realizar o
processo de escolha resolver os casos omissos;

CONSIDERANDO que o Presidente da Comissão Especial do Processo
de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar do município de Belo
Jardim, o Sr. José Ademilton Marinho da Silva, possui parentesco, na
linha colateral, de 2º grau (irmão) com o candidato ao certame, Luiz
Marinho da Silva;

RECOMENDA
AO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO MUNICÍPIO DE
BELO JARDIM que, atentando para os paradigmas da legislação
processual e eleitoral, abstenha-se de participar da respectiva comissão,
sob pena de adoção das medidas cabíveis.

DETERMINA, ainda, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Recomendação:

a) ao COMDICA para conhecimento;
a) ao Conselho Superior e ao CAOPIJ, para conhecimento;
b) à Secretaria-Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial
Eletrônico.

Belo Jardim/PE, 17 de junho de 2019.

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Promotora de Justiça

SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
2º Promotor de Justiça de Belo Jardim

Ministério Público do Estado de Pernambuco
17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Defesa
do Consumidor
Portaria de Instauração de Inquérito Civil 023/19-17ª
Número do documento: 11209485
Reclamante: Anônimo
Reclamado: Companhia Energética de Pernambuco - CELPE
ASSUNTO: Utilização de fonte de energia ilegal, causando queda da
mesma na comunidade

PORTARIA Nº 023/19-17ª
Recife, 14 de junho de 2019
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 17ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e;

CONSIDERANDO o Termo de representação (Doc. 11209485) em que,
anonimamente, noticiou-se que à Rua Japomim, nº 630, bairro de
Afogados, Recife, existe um ponto comercial denominado “mercadinho
do Cleiton” que funciona como fonte de energia ilegal, gerando na
localidade constantes quedas de energia, diante do alto consumo
elétrico dos equipamentos do estabelecimento;
CONSIDERANDO que o reclamante já fez denúncias junto à CELPE,
tendo esta Companhia Energética não se manifestado e nem tomado
providências quanto ao problema existente no local;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos, bem assim, a melhoria de sua qualidade
de vida e a transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º
CDC);
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 023/19-17ª, em face da
Companhia Energética de Pernambuco (CELPE), devendo adotar a
Secretaria da 17ª PJ de Defesa do Consumidor as seguintes
providências:
1. Remeta-se cópia desta Portaria à Secretaria Geral do Ministério
Público para conhecimento e publicação no Diário Oficial do Estado;
2. Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público, ao CAOP
Consumidor e à Corregedoria Geral de Justiça, a respeito do teor da
presente Portaria;
3. Oficie-se ao representante legal do investigado para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, em caráter de urgência, manifeste-se quanto aos
fatos descritos na denúncia em anexo;
Pelo cumprimento.

Recife, 14 de junho de 2019

Rosa Maria de Andrade
17ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital -
Consumidor

ROSA MARIA DE ANDRADE
17º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO
PÚBLICO E FUNDAÇÕES

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Auto n°. 2018/27079
Doc. N° 10414443

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 2ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, com
atuação na defesa do Meio Ambiente,  Patrimônio Público e Fundações,
no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n°
8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art.
1°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2012, alterada pela Resolução
001/2013;

PORTARIA Nº IC.
Recife, 31 de maio de 2019

CONSIDERANDO o o ofício nº 00371/2017/TCE-PE/MPCO-RCD,
oriundo do Ministério Público de Contas , encaminhando em mídia as
principais peças do Processo TC nº 15100402-0 referente à prestação
de contas do Gestor de Camaragibe no exercício de 2014;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º da Resolução RES-CSMP n°
001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
bem como do art. 1°, da Resolução n° 023/2007, do Conselho Nacional
do Ministério Público, que regulamentam a instauração e tramitação do
Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o Inquérito Civil será instaurado para apurar fato que possa
autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público
nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o
exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

1 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral do
MPPE, para efeito de publicação no Diário Oficial do Estado, bem como,
para ciência, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE, e
ao CAOP respectivo, por meio eletrônico;

2 – À conclusão para análise do relatório do TCE acima citado.

Cumpra-se.

Camaragibe/PE, 31 de Maio de 2019.

Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
2º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
43ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público
ASSUNTO TAXONOMIA: 10013 – Enriquecimento Ilícito
OBJETO: investigar suposto enriquecimento ilícito dos servidores
Emerson Tadeu Cunha Malta e Adenilson Francisco do Carmo,
supervisores da Divisão de Manutenção de Equipamentos Urbanos -
DIME, do Grande Recife Consórcio de Transportes, em face da
utilização de mão de obra de empregados terceirizados e de
equipamentos da DIME para prestação de serviços idênticos por
intermédio da empresa G3 Serviços de Infraestrutura Ltda., de
propriedade de Ezequiel Lourenço Ferreira e dos noticiados, bem como
o uso irregular de veículo oficial para fins particulares pelo servidor
Emerson Tadeu Cunha Malta, sem qualquer providência pela Chefe da
Divisão de Manutenção de Equipamentos Urbanos, Andrea de Araújo
Lucena, que raras vezes comparece ao trabalho.
NOTICIANTE: Anônimo
NOTICIADOS: Emerson Tadeu Cunha Malta, Adenilson Francisco
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do Carmo e Andrea de Araújo Lucena.

PORTARIA Nº 007/2019-43ªPJDCC

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do
patrimônio público e social;

CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.429/92, em seu artigo 9º, dispõe que
“constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento
ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão
do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas
entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente”;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público (Manifestação nº 62419042019-6) relatando que os
supervisores da Divisão de Manutenção de Equipamentos Urbanos -
DIME, do Grande Recife Consórcio de Transportes, Emerson Tadeu
Cunha Malta e Adenilson Francisco do Carmo, utilizam mão de obra de
empregados terceirizados da ADLIM, lotados na DIME, bem como
equipamentos daquela Divisão para prestação de serviços idênticos aos
da DIME, por intermédio da empresa G3 Serviços de Infraestrutura
Ltda., de propriedade de Emerson Tadeu Cunha Malta, Adenilson
Francisco do Carmo e Ezequiel Lourenço Ferreira;

CONSIDERANDO que o noticiante relata, ainda, o uso irregular de
veículo oficial pelo servidor Emerson Tadeu Cunha Malta para se
deslocar à churrascaria, além de transportar sua namorada de casa para
o trabalho e do trabalho para casa;

CONSIDERANDO por fim, a notícia de que a Chefe da Divisão de

Manutenção de Equipamentos Urbanos - DIME, do Grande Recife
Consórcio de Transportes, Andrea de Araújo Lucena, não comparece
regularmente ao serviço e mesmo tendo conhecimento das
irregularidades praticadas pelos servidores antes mencionados não
adotou qualquer providência;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar o
suposto enriquecimento ilícito dos servidores Emerson Tadeu Cunha
Malta e Adenilson Francisco do Carmo, supervisores da Divisão de
Manutenção de Equipamentos Urbanos - DIME, do Grande Recife
Consórcio de Transportes, em face da utilização de mão de obra de
empregados terceirizados e de equipamentos da DIME para prestação
de serviços idênticos por intermédio da empresa G3 Serviços de
Infraestrutura Ltda., de propriedade de Ezequiel Lourenço Ferreira e dos
noticiados, bem como o uso irregular de veículo oficial para fins
particulares pelo servidor Emerson Tadeu Cunha Malta, sem qualquer
providência pela Chefe da Divisão de Manutenção de Equipamentos
Urbanos, Andrea de Araújo Lucena, que raras vezes comparece ao
trabalho, determinando as seguintes providências:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes;

II – oficie-se o Presidente do Grande Recife Consórcio de Transportes
solicitando encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de vinte
dias:
a) ficha funcional dos servidores Emerson Tadeu Cunha Malta,
Adenilson Francisco do Carmo e Andrea de Araújo Lucena, com a
indicação do cargo/função e suas atribuições, local e horário de trabalho
e documentos comprobatórios da frequência dos citados servidores;
b) normativo que regulamenta o uso de veículos oficiais no âmbito do
Grande Recife Consórcio de Transportes e a indicação do nome do
chefe do setor de transportes;
c) relação dos empregados da empresa ADLIM Terceirização em
Serviços Ltda. que exercem suas atividades na Divisão de Manutenção
de Equipamentos Urbanos – DIME, com indicação do horário de
trabalho e folhas de frequência;
d) datas em que houve autorização para permanência do caminhão
munck fora das dependências da empresa durante o final de semana,
justi f icando as razões com a apresentação de documentos
comprobatórios e indicação do nome do motorista;

III – oficie-se o representante da empresa G3 Serviços de Infraestrutura
Ltda. solicitando encaminhar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de
vinte dias:
a) contrato social e suas alterações da empresa G3 Serviços de
Infraestrutura Ltda.;
b) relação dos empregados que integram ou integraram o quadro da
empresa nos anos de 2018 e 2019, com a respectiva cópia da CTPS e
recibos de pagamentos referentes a serviços prestados de forma
eventual;
c) notas fiscais de serviços expedidas nos anos de 2018 e 2019;
d) notas fiscais de aquisição de equipamentos util izados no
desempenho das atividades da empresa;

IV – designo audiência para o dia 28 de agosto de 2019, às 09 horas,
para ouvir os servidores do Grande Recife Consórcio de Transportes
Emerson Tadeu Cunha Malta, Adenilson Francisco do Carmo, Andrea
de Araújo Lucena, Roberto de Albuquerque Autran e Magdalena Russo
Ancheschi Werneck, mencionados na notícia de fato. Notifique-se com
intervalo de 30 minutos;

V – remeta-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social,
ao Conselho Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do
Ministério Público, para fins de conhecimento, bem como à Secretaria-
Geral do Ministério
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Público, para fins de publicação no Diário Oficial do Estado.

Recife, 14 de junho de 2019.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BETÂNIA/PE

PORTARIA Nº. 008/2019
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n.º 004/2019
AUTOS N.º
DOC N.º

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça adiante assinada, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no artigo 127, caput, e artigo 129, incisos II
e III da Constituição Federal; no artigo 201, incisos V e VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no artigo
8º da Lei nº 7.347/85;

C O N S I D E R A N D O  s e r  o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  i n s t i t u i ç ã o
constitucionalmente vocacionada à defesa da ordem jurídica, do regime
democrático, dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos
termos do art. 127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público “zelar pelo efetivo
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis”, nos termos do art. 201, VII, da Lei 8.069/90 (Estatuto da
Criança e do Adolescente – ECA);

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode efetuar recomendações
visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública afetos
à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita
adequação (ECA, art. 201, § 5º, “c”);

CONSIDERANDO que, na Sistemática adotada pelo Estatuto da Criança
e do Adolescente, foi previsto órgão especializado no atendimento inicial
aos infantes cujos direitos estejam violados ou ameaçados de violação;

CONSIDERANDO que o referido órgão é o Conselho Tutelar, assim
definido no art. 131 do ECA “O Conselho Tutelar é órgão permanente e
autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente”;

CONSIDERANDO que a criação do Conselho Tutelar pelo legislador se
deveu à necessidade de criar um órgão mais próximo da realidade
social, voltado a desburocratizar e desjudicializar o atendimento devido
à infância, a fim de que o mesmo seja resolutivo e, na medida do
possível, ágil (v. art. 26 da Resolução 170 do CONANDA);

CONSIDERANDO que, neste sentido, o Conselho Tutelar é órgão de
articulação do atendimento devido à criança, ao adolescente e às suas
famílias entre os atores governamentais e não governamentais cuja
atuação se faça necessária;

CONSIDERANDO que o poder de requisição conferido ao Conselho
Tutelar na Lei 8.069/90, art. 136, III, “a”, não é conferido ao órgão para
levá-lo a uma posição passiva e despachante diante do problema, mas
sim para garantir que a supracitada articulação dos órgãos da rede de
proteção seja alcançada, conferindo ao caso as necessárias agilidade e

PORTARIA Nº Nº.  008/2019
Recife, 14 de junho de 2019

resolutividade;

CONSIDERANDO que, dada a importância do Conselho Tutelar e do
Ministério Público para a garantia dos direitos fundamentais da criança e
do adolescente, é fundamental que a comunicação entre estas
instituições se faça de forma célere, clara, objetiva e completa;

CONSIDERANDO que muitas vezes, diante de respostas tão frágeis, o
Ministério Público necessita, não raro, reenviar ofícios solicitando
informações ou diligências complementares do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 7347/85 tipifica criminalmente,
em seu art. 10, a recusa, o retardamento ou a omissão de dados
técnicos indispensáveis à propositura da ação civil, quando requisitados
pelo Ministério Público;

CONSIDERANDO, portanto, a necessidade urgente de se elevar o
padrão da referência e contrarreferência no encaminhamento dos casos
entre Ministério Público e o Conselho Tutelar de Betânia;

CONSIDERANDO o arquivamento do P.A. n.º 01/2018 com o mesmo
objeto;

RESOLVE, com fundamento nos artigos 37, caput, 127, caput, 129,
incisos II e III e 227, todos da Constituição Federal, artigos 1º, 3º e 5º,
201, V, VI “b” e “c” e VIII, todos do Estatuto da Criança e do
Adolescente, e no artigo 8º da Resolução CSMP nº 001/2016 que
disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do MP/PE, instaurar
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando, desde
já as seguintes diligências:

1) Autue-se, rubrique-se e numere-se a presente portaria de instauração
de Procedimento Administrativo, arquivando-se cópia em pasta própria
da Promotoria de Justiça;

2) Designo a servidora Josilene Alves Silva para secretariar os
trabalhos;

2) Envie-se cópia desta Portaria ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias da Criança e do Adolescente;

3) Junte-se os documentos extraídos do P.A. n.º 01.2018;

4) Designo 09.07.2019 como data da reunião de continuação e
acompanhamento.

5) Cumpra-se.

Betânia, 14 de junho de 2019.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
  Promotora de Justiça

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotor de Justiça de Betânia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
43ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
PROMOÇÃO E DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO
REGISTRO ARQUIMEDES
Nº. DOC: 11227338
AUTO Nº2019/186557
ASSUNTO: Violação aos Princípios Administrativos (10014)
OBJETO: Apurar notícia de acumulação indevida de cargos públicos
pelo servidor Helton Bruno Feitosa dos Santos que ocupa o cargo de
Enfermeiro no Município do Paulista e o cargo de Agente Administrativo
no Município do Recife, em desacordo com o texto constitucional que
proíbe acumulação de cargos

PORTARIA Nº Nº. 008/2019 – 43ªPJDCCAP
Recife, 14 de junho de 2019
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públicos, posto que apesar da lotação na Policlínica e Maternidade
Barros Lima, o cargo de agente administrativo não é considerado um
profissional de saúde.
REPRESENTANTE: Anônimo
REPRESENTADO: Helton Bruno Feitosa dos Santos

PORTARIA Nº. 008/2019 – 43ªPJDCCAP
INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça que a presente subscreve, no exercício da 43ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação
na Promoção e Defesa do Patrimônio Público, lastreado nos artigos 127,
caput, 129, incisos III e VI, da Constituição da República, artigos 1º,
inciso IV, e 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 25,
inciso IV, letra "b", da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e artigo
4º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 28 de dezembro
de 1994, alterada pela Lei Complementar 21, de 28 de dezembro de
1998 e em outros dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio
público;
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, e tendo entre suas atribuições institucionais
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas
necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO que a regra constitucional prevista no art. 37, inciso
XVI veda qualquer hipótese de acumulação remunerada de cargos
públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, com
observância de: a) dois cargos de professor; b) um cargo de professor
com outro técnico ou científico; c) dois cargos ou empregos privativos de
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;
CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de
cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória
pelos Estados e Municípios, que não poderão se afastar das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição Federal;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os Agentes
Públicos à devida responsabilização em caso de desvio;
CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;
CONSIDERANDO notícia de fato apresentada perante a Ouvidoria do
Ministério Público de Pernambuco (Manifestação nº 61727032019-6)
relatando que o servidor Helton Bruno Feitosa dos Santos exerce um
cargo de Enfermeiro no Município do Paulista e um cargo de Agente
Administrativo no Município do Recife, em desacordo com o texto
constitucional que proíbe acumulação de cargos públicos, posto que
apesar da lotação na Policlínica e Maternidade Barros Lima, o cargo de
agente administrativo não é considerado profissional de saúde;
CONSIDERANDO que em consulta ao Portal da Transparência do
Recife identifica-se que o investigado efetivamente exerce o cargo de
Agente Administrativo na Prefeitura da Cidade do Recife, percebendo
remuneração do poder público municipal;
CONSIDERANDO a necessidade de se realizar diligências para a plena
apuração dos fatos acima referidos;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato, no âmbito de suas atribuições, com
a finalidade de apurar as responsabilidades para adoção das medidas
legais cabíveis, determinando as seguintes providências:

I – registre-se a presente portaria no sistema de gestão de autos
Arquimedes, anotando como objeto da investigação “apurar, sob a ótica
da improbidade administrativa, a notícia de acumulação indevida de
cargos públicos pelo servidor Helton Bruno Feitosa dos Santos que
ocupa o cargo de Enfermeiro no Município do Paulista e o cargo de
Agente Administrativo no Município do Recife, em desacordo com o
texto constitucional que proíbe acumulação de cargos públicos, posto
que apesar da lotação na Policlínica e Maternidade Barros Lima, o cargo
de agente administrativo não é considerado profissional de saúde”;
II - Promova-se, nos termos do § 2º, do art. 16, da Resolução RES
CSMP nº. 003/2019, a remessa, por meio eletrônico, de cópia da
presente Portaria de Instauração ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor – CAOP
PPTS, bem como a Secretaria Geral do Ministério Público, esta última,
para fins de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público
do Estado de Pernambuco;
III - Com sucedâneo nas disposições legais acima transcritas,
comunique-se a presente instauração ao Conselho Superior do
Ministério Público do Estado de Pernambuco e à Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.
IV – Oficie-se à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas do
Município do Recife e o Prefeito do Município do Paulista solicitando
informar a esta Promotoria de Justiça, no prazo de dez dias, a natureza
do vínculo que o servidor Helton Bruno Feitosa dos Santos mantém com
aqueles municípios, cargo e/ou função ocupados e atribuições, local e
horário de trabalho e nome do superior hierárquico, bem como o
encaminhamento da folha de frequência do mencionado servidor;
V - Notifique-se o investigado Helton Bruno Feitosa dos Santos para
prestar declarações perante esta Promotoria de Justiça, no dia 14 de
agosto de 2019, às 10h30min;
Por fim, observe a Secretaria desta Promotoria de Justiça o número
máximo de 200 (duzentas) páginas por volume e/ou anexo.

Recife, 14 de junho de 2019.

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa do Patrimônio Público

ÁUREA ROSANE VIEIRA
43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES

Notícia de Fato nº 2019/74904
Documento nº 10777131

PORTARIA Nº 024/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
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termos do artigo 8º e seguintes da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
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Constituição da República;
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CONSIDERANDO que a Constituição Federal disciplina, em seu artigo
6º, os direitos sociais, entre os quais se inclui a educação, sendo esta
prevista, nos termos do artigo 205, como direito de todos e dever do
Estado e da família visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei 12.288/2010 (Estatuto da
Igualdade Racial) ,  ao discipl inar em seu caput,  que, “nos
estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e
privados, é obrigatório o estudo da história geral da África e da história
da população negra no Brasil, observado o contido na Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996”, e inclusive determinando, em seu § 2°, que o
“órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e
continuada de professores e a elaboração de material didático
específico para o cumprimento do disposto no caput deste artigo”.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 26-A, da Lei 9.394/96 (Diretrizes
e Bases da Educação Nacional), instituído pela Lei 10.639/2003 e Lei
11.645/2008, que torna obrigatório nos estabelecimentos de Ensino
Médio e Fundamental, públicos e privados, o ensino sobre História e
cultura afro-brasileira e indígena, prescrevendo a inclusão no respectivo
conteúdo programático de “diversos aspectos da história e da cultura
que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos
africanos, a luta dos negros e dos povos indígenas no Brasil, a cultura
negra e indígena brasileira e o negro e o índio na formação da
sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social,
econômica e política, pertinentes à história do Brasil”;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 01 do Conselho Nacional de
Educação, de 17 de junho de 2004, que institui Diretrizes Curriculares
Nacionais para a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana;

CONSIDERANDO o contido no Plano Nacional de Implementação das
Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana,
que orienta e baliza os sistemas de ensino e as instituições
educacionais na implementação das Leis 10639/2003 e 11645/2008;

CONSIDERANDO o conceito de Racismo Institucional como “o fracasso
coletivo de uma organização em prover um serviço profissional e
adequado às pessoas por causa de sua cor, cultura ou origem étnica,
que pode ser visto ou detectado em processos, atitudes ou
comportamentos que denotam discriminação resultante de preconceito
inconsciente, ignorância, falta de atenção ou de estereótipos racistas
que colocam minorias étnicas em desvantagem” (PCRI/PNUD);

CONSIDERANDO que o racismo institucional provoca a inércia das
instituições e organizações frente às evidências das desigualdades
raciais;

CONSIDERANDO que a não implementação da Lei 10.639, de 9 de
janeiro de 2003, com a nova redação da Lei 11.645, de 10 de março de
2008, caracteriza racismo institucional, nos moldes do conceito acima
articulado;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar a implementação da Lei
10.639/2003, com as modificações introduzidas com o advento da Lei
11.645/2008, pela Prefeitura do Município de Palmares,

RESOLVE:

INSTAURAR o INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, com o objetivo de
investigar se os estabelecimentos de ensino, públicos e

particulares, existentes no município de Palmares estão contemplando
conteúdo programático relativo ao ensino da história e cultura afro-
brasileira e indígena, nos termos da Lei e da regulamentação acima
mencionada, determinando de logo o que se segue:

1. Nomear, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, o servidor
Antônio Júlio Barreto da Silva, portador da matrícula nº 188.035-7;

2. Requisitar da Secretaria Municipal de Educação de Palmares, no
prazo de 30 (trinta) dias úteis, as seguintes informações:

a) Relatório detalhado das ações implementadas no município de
Palmares, nos últimos 2 (dois) anos, destinadas ao cumprimento das
Leis 10.639/2003 e 11.645/2008, bem como o art. 11 da Lei 12.288, de
20 de julho de 2010 (Estatuto da Igualdade Racial) especialmente no
que se refere à capacitação continuada de professores, com ênfase na
implantação das referidas leis; Indicação dos atuais livros de referência
utilizados pelo sistema de ensino.

3. Requisitar à Gerência Regional de Educação da Mata Sul, no prazo
de 30 (trinta) dias úteis, as seguintes informações:

a) Conteúdo programático dos Ensinos Médio e Fundamental ministrado
pelo sistema de ensino existente no município nos últimos dois anos;
b) Conteúdo programático dos Ensinos Fundamental e Médio previsto
para o ano letivo de 2019;

c) Indicação dos atuais livros de referência utilizados pelo sistema de
ensino;

d) Relação das escolas particulares (Ensinos Fundamental e Médio)
existentes no município de Palmares, com os respectivos endereços e
responsáveis.

4. Remeter cópia desta Portaria ao Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Educação e órgão da Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério
Público de Pernambuco, para fins de conhecimento e publicação.

5. A autuação e o registro desta portaria em planilha eletrônica de
acompanhamento de feitos extrajudiciais.

Cumpra-se.

Palmares, 4 de junho de 2019.

JOÃO PAULO PEDROSA BARBOSA
Promotor de Justiça

JOAO PAULO PEDROSA BARBOSA
3º Promotor de Justiça Cível de Palmares

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA MADRE
DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº
082/2019

O organizador da Festividade a ser realizada no QG PUB, na Rua
Ananias Felix Ramos, nº 62, Trevo, neste município, HELBS
ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA, portador do RG nº 5.422.801 SDS/PE
e CPF nº 855.600.144-00, brasileiro, solteiro, autônomo, residente na
Rua Avenida Cleto Campelo, nº 346, Centro, em BREJO DA MADRE
DE DEUS/PE, firma perante o MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
através da Promotoria de Justiça da Comarca de BREJO DA MADRE
DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos da Criança e do
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Alexandre Augusto Bezerra
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Taciana Alves de Paula Rocha
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Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO
ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art.
201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da Lei
Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos legais
abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO
DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público exercer
a defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal relacionados
à proteção de crianças e adolescentes, do meio ambiente, do patrimônio
cultural e de outros direitos difusos e coletivos, zelando pelo
funcionamento adequado dos serviços de segurança pública;
CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos os
órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir para a
efetivação de políticas e ações com vista ao combate da criminalidade, à
preservação da ordem e do patrimônio públicos, bem assim da
incolumidade das pessoas;
CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, psíquica
e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 17 da Lei
8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre outros, a
venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, tipificando,
inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de “vender, fornecer
ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a
criança ou adolescente, produtos cujos componentes possam causar
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida”;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover a
Festividade a ser realizada com início a partir das vinte horas do sábado
(15.06.2019) e término à uma hora do domingo (16.06.2019) sem
tolerância, obrigado a afixar e manter afixados, em local visível ao
público, cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS
A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de bebidas
alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento a comprovação da
maioridade, através de documento de identificação, para a venda de
bebidas alcoólicas, além de proibir a entrada de crianças e adolescentes
menores de 15 anos, no local;

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares bem como
prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir o consumo de
bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a festa,
obrigado a veicular os Termos firmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de
fiscalização, observando o desrespeito às leis ambientais penais,
determinar o encerramento do evento a qualquer momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a aplicação de
multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de responsabilidade
criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de quaisquer
das cláusulas do presente Termo de Ajustamento de Conduta será
revertido ao Fundo de Desenvolvimento

Institucional do Ministério Público de Pernambuco - FDIMPPE, nos
termos do art. 3º, VII e XV da Lei Estadual nº 15.996 de 28 de março de
2017.

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o final da festa e terá
eficácia de título executivo extrajudicial, em conformidade com o que
dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente TERMO
à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta
Promotoria.

A Excelentíssima Juiza de Direito desta comarca, para conhecimento e
divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por e-mail, ao
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente, para fins de conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através de
meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no Diário
Oficial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas,
firmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 14 de junho de 2019.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça

HELBS ALEXANDRE DA SILVA VIEIRA
Organizador

ANTÔNIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR
Promotor de Justiça de Brejo da Madre de Deus

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JABOATÃO DOS GUARARAPES
DEFESA DA CIDADANIA
Número do documento: 11225790.
Número do Auto: 2018/410143.

PORTARIA IC N.º 28/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de
Jaboatão dos Guararapes, com atuação na defesa dos direitos dos
idosos, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso
III, da Constituição Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n°
8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art.
14°, da Resolução RES-CSMP n° 001/2019;

CONSIDERANDO que está em trâmite nesta Promotoria de Justiça o
Procedimento Preparatório 153/2018, instaurado para
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apurar a denúncia de possível situação de extrema vulnerabilidade e
negligência sofrida pela Srª Maria da Paz Pereira da Silva;

CONSIDERANDO o teor do art. 32, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e, do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual maneira, do
Procedimento de Investigação Preliminar;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período, uma
única vez, e que, na hipótese do seu vencimento deverá ser promovido
o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública ou sua
conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:
1. Autue-se o Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PP e procedendo-se com as anotações no livro próprio;
2. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio magnético, ao
CAOP - CIDADANIA e à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;
3. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;
4. Nomeie-se o servidora Mônica Maria Pereira para exercer as funções
de Secretária, mediante termo de compromisso;
5. Aguarde-se resposta da Secretaria de Saúde (Ofício nº 0773/2019-6ª
PJDC).
Jaboatão dos Guararapes, 12 de junho de 2019.

Isabela Rodrigues Bandeira Carneiro Leão
Promotora de Justiça

ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIRO LEÃO

PORTARIA IC Nº 019/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Representante legal nesta Comarca, em exercício nesta Promotoria de
Justiça de Nazaré da Mata, com atribuições na curadoria do Patrimônio
Público e Social, nos termos dos Arts. 129, inciso III, da CF/88, pelo Art.
67, § 2º, inciso II, da constituição Estadual, pelo Art. 25, inciso IV, alínea
“b” da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso
IV, alínea “b” da Lei Complementar nº 12/94, e ainda,
CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório nesta
Promotoria autuado e registrado nº Auto 2014/1557830-DOC-
6606043(Arquimedes), instaurado através da Portaria 010/16 datada de
28/03/2016, cujo objeto são os repasses de verbas públicas à
Associação dos Pequenos Produtores da Babilônia.
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir nas investigações, em
razão de não estar concluído o procedimento

PORTARIA Nº IC Nº 019/2019
Recife, 10 de junho de 2019

preparatório acima referido, o qual trata da prestação de Contas da
Associação dos Pequenos Produtores da Babilônia.
CONSIDERANDO, ainda o disposto no Art. 22, da Resolução RES –
CSMP nº 003/2019;
RESOLVE:
Converter o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em Inquérito Civil,
determinando, desde logo:
a) Que a presente portaria seja juntada aos autos do referido
procedimento;
b) A designação da servidora Josenita Camilo dos Santos Lira, para
secretariar o presente inquérito civil;
c) Seja remetida cópia desta Portaria ao Procurador-Geral de Justiça, ao
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria
Geral do Ministério Público de Pernambuco;
d) Encaminhada cópia da presente Portaria, bem como em meio
eletrônico, à Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida
publicação no Diário Oficial do Estado;
e) Aguarde-se resposta ao ofício 208/19;
f) Registra-se e Cumpra-se.

Nazaré da Mata, 10 de junho de 2019

Maria José Mendonça de Holanda Queiroz
Promotora de Justiça

MARIA JOSE MENDONÇA DE HOLANDA QUEIROZ
Promotor de Justiça de Nazaré da Mata

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANHARÓ

Autos nº 2018/227393
Documento n.º9760655
Assunto: Supostas irregularidades no Processo Licitatório n°019/2016
Pregão Presencial n°011/2016 do Município de Sanharó/PE.

PORTARIA n. 007/2019 - INQUÉRITO CIVIL n. 007/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Sanharó, com
atuação na defesa do patrimônio público (interesse difuso), no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 14 e seguintes da
Resolução CSMPPE n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente a defesa do patrimônio e cidadania;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 a 38 da Resolução CSMPPE n°
001/2019 e do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 31 da Resolução
CSMPPE n° 001/2019 e art. 9º da Resolução CNMP n° 023/2007, o
prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
por igual período, quantas vezes foram necessárias, por decisão
fundamentada e à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, e que, na hipótese do seu vencimento deverá
ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou sua conversão em Inquérito Civil;

DESCRIÇÃO DO FATO- CONSIDERANDO a tramitação de
Procedimento Preparatório nesta Promotoria de Justiça acerca de
possíveis irregularidades com ao Processo Licitatório n°
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019/2016 Pregão Presencial n° 011/2016, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para serviços de serralharia para confecção de
portões, grades, janelas e outros, conforme demanda da administração
para uso em diversas secretarias;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas cabíveis;

RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

1. Autue-se o Inquérito Civil em tela, colocando a Portaria na capa do
processo e juntando aos autos os expedientes relativos ao feito,
numerando as páginas, salvo se houver numeração original e
procedendo às anotações na tabela própria, bem como no sistema
Arquimedes;

2. Nomeio a servidora Nathália Fernanda Cordeiro Leite de Assis para
funcionar como secretária-escrevente, sob compromisso;

3 Certifique a Secretaria acerca da existência de outros autos em curso
referentes ao mesmo objeto na Promotoria para distribuição por
prevenção (art. 2º da Resolução n.º CSMPPE 001/2016;

4 Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP Patrimônio, à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

5 Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

6 Após decorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e
voltem-me conclusos.

Sanharó/PE, 12 de junho de 2019.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

Autos nº 2018/266494
Documento n.º 10362897
Assunto: Apropriação indébita de parte de pensão por morte do instrutor
José Luciano Pereira Rubim em favor da sua filha Maria Aparecida de
O. Rubim por parte da avó paterna Adília Pereira Rubim.
PORTARIA n. 024/2019 - INQUÉRITO CIVIL n. 013/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Sanharó, com
atuação na defesa do patrimônio público (interesse difuso), no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 14 e seguintes da
Resolução CSMPPE n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente a defesa do patrimônio e cidadania;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 a 38 da Resolução CSMPPE n°
001/2019 e do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 31 da Resolução
CSMPPE n° 001/2019 e art. 9º da Resolução CNMP n° 023/2007, o
prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
por igual período, quantas vezes foram

necessárias, por decisão fundamentada e à vista da imprescindibilidade
da realização ou conclusão de diligências, e que, na hipótese do seu
vencimento deverá ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva
Ação Civil Pública ou sua conversão em Inquérito Civil;

DESCRIÇÃO DO FATO - CONSIDERANDO a tramitação de
Procedimento Preparatório nesta Promotoria de Justiça acerca de
suposta apropriação indébita de parte de pensão por morte do instituidor
José Luciano Pereira Rubim em favor da sua filha Maria Aparecida de
O. Rubim por parte da avó paterna Adília Pereira Rubim;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas cabíveis;

RESOLVE CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

1. Autue-se o Procedimento Preparatório em tela, colocando a Portaria
na capa do processo e juntando aos autos os expedientes relativos ao
feito, numerando as páginas, salvo se houver numeração original e
procedendo às anotações na tabela própria, bem como no sistema
Arquimedes;

2. Nomeio a servidora Nathália Fernanda Cordeiro Leite de Assis para
funcionar como secretária- escrevente, sob compromisso;

3. Certifique a Secretaria acerca da existência de outros autos em curso
referentes ao mesmo objeto na Promotoria para distribuição por
prevenção (art. 2º da Resolução n.º CSMPPE 003/2019;

4. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP Patrimônio, à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

5. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

6. Após decorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e
voltem-me conclusos.

Sanharó/PE, 12 de junho de 2019.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

Autos nº 2017/2769335
Documento n.º 9464490
Assunto: Suposto exercício da função de magistério pela Sra. MARIA
APARECIDA CORDEIRO DE HOLANDA sem a devida habilitação.
PORTARIA n. 025/2019 - INQUÉRITO CIVIL n. 014/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Sanharó, com
atuação na defesa do patrimônio público (interesse difuso), no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 14 e seguintes da
Resolução CSMPPE n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente a defesa do patrimônio e cidadania;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 a 38 da Resolução CSMPPE n°
001/2019 e do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Maria Helena da Fonte Carvalho

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Taciana Alves de Paula Rocha

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa



19Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Terça-feira, 18 de junho de 2019

a instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 31 da Resolução
CSMPPE n° 001/2019 e art. 9º da Resolução CNMP n° 023/2007, o
prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
por igual período, quantas vezes foram necessárias, por decisão
fundamentada e à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, e que, na hipótese do seu vencimento deverá
ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou sua conversão em Inquérito Civil;

DESCRIÇÃO DO FATO - CONSIDERANDO a tramitação de
Procedimento Preparatório nesta Promotoria de Justiça acerca de
suposto exercício da função de magistério pela Sra. MARIA
APARECIDA CORDEIRO DE HOLANDA sem a devida habilitação;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas cabíveis;

RESOLVE CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

1. Autue-se o Procedimento Preparatório em tela, colocando a Portaria
na capa do processo e juntando aos autos os expedientes relativos ao
feito, numerando as páginas, salvo se houver numeração original e
procedendo às anotações na tabela própria, bem como no sistema
Arquimedes;

2. Nomeio a servidora Nathália Fernanda Cordeiro Leite de Assis para
funcionar como secretária- escrevente, sob compromisso;

3. Oficie-se  ao CAOP solicitando informações sobre a Sra. Maria
Aparecida;

4. Certifique a Secretaria acerca da existência de outros autos em curso
referentes ao mesmo objeto na Promotoria para distribuição por
prevenção (art. 2º da Resolução n.º CSMPPE 003/2019;

5. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP Patrimônio, à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

6. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

7. Após decorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e
voltem-me conclusos.

Sanharó/PE, 12 de junho de 2019.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

Autos nº 2017/2779549
Documento n.º 95530186
Assunto: Possível situação de risco e maus-tratos ao idoso Erivaldo
Veloso da Silva.
PORTARIA n. 027/2019 - INQUÉRITO CIVIL n. 016/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça da Comarca de Sanharó, com
atuação na defesa do patrimônio público (interesse difuso), no uso das
funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição
Federal de 1988; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 12/94; art. 14 e seguintes da
Resolução CSMPPE n° 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e dos direitos assegurados na Constituição Federal,
especialmente a defesa do patrimônio e cidadania;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 14 a 38 da Resolução CSMPPE n°
001/2019 e do art. 1°, §§ 6° e 7°, da Resolução n° 023/2007, do
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a
instauração e tramitação do Inquérito Civil e, de igual maneira, do
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 31 da Resolução
CSMPPE n° 001/2019 e art. 9º da Resolução CNMP n° 023/2007, o
prazo para conclusão do Inquérito Civil é de 01 (um) ano, prorrogável
por igual período, quantas vezes foram necessárias, por decisão
fundamentada e à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, e que, na hipótese do seu vencimento deverá
ser promovido o arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou sua conversão em Inquérito Civil;

DESCRIÇÃO DO FATO - CONSIDERANDO a tramitação de
Procedimento Preparatório nesta Promotoria de Justiça acerca de
possível situação de risco e maus-tratos ao idoso Erinaldo Veloso da
Silva;

CONSIDERANDO a necessidade de prosseguir com a investigação dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas cabíveis;

RESOLVE CONVERTER O PRESENTE PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes
providências:

1. Autue-se o Procedimento Preparatório em tela, colocando a Portaria
na capa do processo e juntando aos autos os expedientes relativos ao
feito, numerando as páginas, salvo se houver numeração original e
procedendo às anotações na tabela própria, bem como no sistema
Arquimedes;

2. Nomeio a servidora Nathália Fernanda Cordeiro Leite de Assis para
funcionar como secretária- escrevente, sob compromisso;

3. Certifique a Secretaria acerca da existência de outros autos em curso
referentes ao mesmo objeto na Promotoria para distribuição por
prevenção (art. 2º da Resolução n.º CSMPPE 003/2019;

4. Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
CAOP Patrimônio, à Secretaria Geral do MPPE, para publicação no
Diário Oficial do Estado;

5. Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior e à
Corregedoria Geral do MPPE;

6. Após decorridos os prazos, com ou sem resposta, certifique-se e
voltem-me conclusos.

Sanharó/PE, 12 de junho de 2019.

MARIA CECÍLIA SOARES TERTULIANO
Promotora de Justiça

MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Promotor de Justiça de Sanharó

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA MARIA DA BOA VISTA
Arquimedes Autos nº Doc. nº
PORTARIA Nº 002/2019 INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO Nº 002/2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu representante
que abaixo subscreve, no exercício da Promotoria de justiça de Defesa
da Cidadania de Santa Maria da
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Boa Vista, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos
127, 129, Ill, da Constituição Federal, e pelos arts. 1º e 8º, 8 1º, da Lei nº
7.347/85, art. 4º, IV “a”, da Lei Complementar Estadual nº 12/94:
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição da
República, é dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, em seu art.
277, caput, proclama como dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito
à vida, à saúde, à al imentação, à educação, ao lazer,  à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever institucional de
defender a ordem jurídica e de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes
Públicos e dos serviços de relevância pública destinados à efetivação
dos direitos assegurados às crianças e adolescentes pela Lei e pela
Constituição Federal, observados os princípios da
proteção integral e da prioridade absoluta inerente à matéria;
CONSIDERANDO que a educação é um direito fundamental,
especialmente para as crianças e adolescentes (art. 53 a 59 da Lei nº
8.069/90) e que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de discriminação, negligência, exploração,
violência, crueldade e opressão;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 206 da CRFB/88, segundo o qual
o ensino será ministrado com base nos princípios da igualdade de
condições para o acesso e permanência na escola e na gratuidade do
ensino público em
estabelecimentos oficiais;
CONSIDERANDO que a escola é elemento fundamental e decisivo na
formação da nossa juventude, sendo um verdadeiro núcleo
transformador da sociedade e dos indivíduos, apresentando-se,
inclusive, como um fator primordial para o alcance da cidadania plena;
CONSIDERANDO a necessidade de se erradicar a evasão escolar,
promover um ensino e um ambiente escolar de qualidade, aperfeiçoar o
sistema de educação e a conferir aos alunos e aos educadores um
ambiente escolar
seguro;
CONSIDERANDO a necessidade de intervenção da família, Estado e
sociedade quando se constata que a ausência reiterada de um infante
ou jovem à unidade escolar pode levar à perda do ano letivo;
CONSIDERANDO que o combate à evasão escolar e à exclusão escolar
está inserido como um dos objetivos do projeto Priorizar a Escola do
CAOP-
Educação;
CONSIDERANDO que, em conformidade com art. 8º da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019, o procedimento administrativo é instrumento
próprio da atividade-fim destinado a acompanhar o cumprimento das
cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado e acompanhar
e fiscalizar, de forma continua-
da, políticas públicas ou instituições;
R E S O L V E :  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, com a fina- lidade de acompanhar as políticas
públicas de educação no município de Santa Maria da Boa Vista/PE,
determinando, desde logo:
1- À nomeação do servidor Josué Messias de Lucena, para secretariar o
presente pro-
cedimento administrativo;
2- O registro e a autuação da presente portaria em livro próprio, bem
como as anota-
ções de estilo no Sistema Arquimedes;
3- Oficiar à Secretaria Municipal de Educação de Santa Maria da Boa
Vista/PE requisi- tando, no prazo de 30(vinte) dias:
a)a relação de todas escolas da rede municipal/estadual de ensino;

b)a relação de alunos por escola que ausentaram-se das aulas por três
dias seguidos ou quatro dias alternados;
c)que informe as medidas administrativas adotadas para evitar a
infrequência escolar
e os resultados obtidos:
d)que informe a relação dos alunos que não renovaram a matrícula no
ano de 2019, com os respectivos endereços;
e)Se houve o cumprimento do art.12, Vill da LDB (assegurar o
cumprimento dos dias
letivos e horas-aula estabelecidas):
f)Se o Iransporte Escolar é disponibilizado para todas as escolas,
apresentando as ro-
tas de cada veículo;
9)Se os veículos que realizam o transporte escolar foram vistoriados
pelo DETRAN.
4- Oficie-se ao Conselho Tutelar para que, informe ao Ministério Público
no prazo de 15 (quinze) dias, as medidas adotadas em relação aos
alunos infrequentes, esclare- cendo se houve a aplicação das medidas
protetivas previstas no art.101, Il, ll e IV, bem como no art.129, | IV e V
do ECA;

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
COM ATUAÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO,
FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES

DESPACHO DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça Cível de Camaragibe, com
atuação na defesa do Patrimônio Público, no uso das funções que lhe
são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal de 1988;
art. 25, inciso IV, da Lei Federal n° 8.625/93; art. 6°, inciso I, da Lei
Complementar Estadual n° 12/94; art. 1°, da Resolução RES-CSMP n°
001/2012, alterada pela Resolução 001/2013;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório n°
2018/370416– 2ª PJC, instaurado a partir de notícia anônima, noticiando
irregularidades no pagamento de diárias ao Prefeito de Camaragibe.

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução RES-
CSMP n° 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, bem como do art. 2°, §§ 6° e 7°, da Resolução n°
023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação do Inquérito Civil, e, de igual
maneira, do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO que, em conformidade com os dispositivos acima
citados, o prazo para conclusão do Procedimento de Investigação
Preliminar é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período, e que na hipótese do término desse prazo, deverá ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a defesa da
ordem jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal,
devendo promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas
corretivas, se necessário, oportunizando-se, inclusive, a possibilidade de
resolução das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

CONSIDERANDO a denúncia recebida nessa Promotoria de
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Recife, 30 de maio de 2019

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Justiça, à fl.02;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO em
INQUÉRITO CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1 – Encaminhe-se cópia da presente portaria, à Secretaria Geral do
MPPE, para efeito de publicação no Diário Oficial do Estado, bem como,
para ciência, ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do MPPE, e
ao CAOP respectivo;

2- Oficie-se ao Ministério Público de Contas para que encaminhe a esta
PJ relatório de análise das contas de gestão da Prefeitura de
Camaragibe relativas ao exercício financeiro de 2018.

Cumpra-se.

Camaragibe/PE, 30 de maio de 2019.

Mariana Pessoa de Melo Vila Nova
Promotora de Justiça
em exercício cumulativo

MARIANA PESSOA DE MELO VILA NOVA
2º Promotor de Justiça Cível de Camaragibe

Ministério Público do Estado de Pernambuco
1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

TERMO DE COMPROMISSO N° 03/2019
Procedimento Administrativo nº 74/2018
MPPE auto nº 2018/162041

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
representado pelo 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania,
através do promotor de justiça Domingos Sávio Pereira Agra, como
COMPROMITENTE e, de outro lado, como COMPROMISSÁRIO, José
Gabriel da Silva Costa, CPF 112.828.704-83, com a testemunha abaixo
indicada.
CONSIDERANDO o artigo 14 da Resolução CNMP 23/2007 e os artigos
29-36 da Resolução CSMP 03/2019;
CONSIDERANDO o Procedimento acima referido e a atuação desta
Promotoria de Justiça na CURADORIA DO CONSUMIDOR E MEIO
AMBIENTE;
CONSIDERANDO audiência ministerial de 10/06/2019;
RESOLVEM, no bojo do procedimento acima referido, pactuar o
presente TERMO DE COMPROMISSO, com força de título executivo
extrajudicial, na forma do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, mediante as
considerações acima e as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem por objeto a não promoção pela
Produtora Urban Produções, de responsabilidade do Sr. José Gabriel da
Silva Costa, de shows/eventos/festas na casa de eventos GALERIA
PUB 288, até que essa realize tratamento acústico no local.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
1. O COMPROMISSÁRIO compromete-se em não promover
shows/eventos/festas na casa de eventos GALERIA PUB 288, até que
essa realize tratamento acústico no local, a ser certificado pelo setor
competente da Prefeitura (Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio
Ambiente).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO INADIMPLEMENTO - O descumprimento
de qualquer das obrigações assumidas pelo compromissário implicará
no pagamento de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por
evento, a ser revertida em favor do fundo municipal do meio ambiente,
sem prejuízo das demais sanções cíveis, administrativas ou criminais
cabíveis.
CLÁUSULA QUARTA – O objeto estipulado no presente Termo de
Compromisso não importa na dispensa, total ou parcial, das

TERMO DE COMPROMISSO Nº  N°03/2019
Recife, 10 de junho de 2019

obrigações reclamadas para a efetiva satisfação do interesse lesado ou
ameaçado de lesão.
CLÁUSULA QUINTA – DO MONITORAMENTO, ESTATÍSTICA E
PUBLICAÇÃO - O MPPE encaminhará, em cinco dias, cópia deste
compromisso ao Conselho Superior do Ministério Público e ao pertinente
CAOP – Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça, e
publicará em espaço próprio do Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO – Fica estabelecido o foro da Comarca
de Garanhuns para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento
ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro, por
privilegiado que seja ou venha a ser.
Dado e passado nesta Cidade de Garanhuns, aos 10 de junho de 2019,
vai devidamente assinado pelas partes.
José Gabriel da Silva Costa – URBAN Produções

Testemunha:

Wlkisoniery Rodrigues França

Domingos Sávio Pereira Agra – Promotor de Justiça em substituição
automática

DOMINGOS SÁVIO PEREIRA AGRA
1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
AVISO DE SESSÃO DE ABERTURA
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 0066.2019.CPL.PE.0019.MPPE
PROCESSO LICITATÓRIO  N.º 009/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2019
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
(Nos termos do Art. 48 inciso I da Lei Complementar 123/2006)

OBJETO: Aquisição de equipamentos eletroeletrônicos - TV SMART e
Computador Portátil (notebook) - para premiações do CONCURSO
EDUCAÇÃO CONTRA CORRUPÇÃO E A SONEGAÇÃO, realizada pela
Procuradoria Geral de Justiça-PGJ em parceria com a Secretaria da
Fazenda de Pernambuco - SEFAZ/PE e a Secretaria de Educação do
Estado de Pernambuco - SEE/PE, nas condições do Termo de
Referência-TR anexo do Edital.

DATA DA ABERTURA: 09/07/2019

ENTREGA DAS PROPOSTAS até: 09/07/2019, terça-feira, às 14h00;
Abertura das Propostas: 09/07/2019, às 14h10; Início da Disputa:
09/07/2019, às 14h30. Horário de Brasília. Os interessados poderão
adquirir o Edital e seus anexos no Endereço Eletrônico do Sistema:
www.peintegrado.pe.gov.br e no site do Ministério Público do Estado de
Pernambuco www.mppe.mp.br, (link licitações). Valor estimado: R$
23.910,10. As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sanados
através dos telefones (81) 3182-7361/7362.

Recife, 17 de junho de 2019.

Onélia Carvalho de Oliveira Holanda
Pregoeira / CPL

AVISO Nº SESSÃO DE ABERTURA  .
Recife, 17 de junho de 2019
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Alexandre Augusto Bezerra
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Taciana Alves de Paula Rocha
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Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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Fernando Falcão Ferraz Filho
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Onde se lê: 

 

 
 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.06.2019 Sábado 13h às 17h Vitória de Santo Antão Joana Cavalcanti de Lima Muniz 

24.06.2019 Segunda-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Francisco Assis da Silva 

25.06.2019 Terça-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Ivan Viegas Renaux de Andrade 

26.06.2019 Quarta-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Gustavo Henrique Holanda Kershaw 

27.06.2019 Quinta-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Francisco Assis da Silva 

30.06.2019 Domingo 13h às 17h Vitória de Santo Antão Fernanda Henriques da Nóbrega 

 
 

Leia-se: 
 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 12ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

Endereço: Rua Henrique de Holanda, s/n, próximo ao parque de exposições de animais, Vitória de Santo 
Antão-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

22.06.2019 Sábado 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 

24.06.2019 Segunda-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 
25.06.2019 Terça-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 
26.06.2019 Quarta-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 
27.06.2019 Quinta-feira 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 
30.06.2019 Domingo 13h às 17h Vitória de Santo Antão Epaminondas Ribeiro Tavares 
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ANEXO DO AVISO Nº 23/2019-CSMP 
 

Pauta da 23ª Sessão Ordinária do Conselho Superior do Ministério Público, a ser 

realizada no dia 19/06/2019. 

 

I - Comunicações da Presidência;  

II - Aprovação de Ata; 

III – Comunicações diversas: 

 

III.I – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Portaria de Instauração do: 

1.  Doc. 11233030  1ª PJ de Goiana  IC nº 08/2019 

2.  Doc. 11210147  14ª PJDC da Capital  IC nº 087/19 

3.  Doc. 11192778  1ª PJ de Goiana  IC nº 07/2019 

 

III.II – Conversão de NF’s em PP’s, PP’s em  IC’s: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunicação de Conversão do: 

1. Doc. 11197630 26ª PJDC da Capital PP nº 236/2018 em IC nº 

236/2018. 

 

III.III – Prorrogação de Prazo: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Comunica Prorrogação de 

Prazo do: 

1. Doc. 11232974 1ª PJ de Goiana IC nº 04/2018 

2. Doc. 11197307 PJDC da Capital IC nº 031/2017 

3. SIIG nº 0004124-

2/2019 

2ª PJDC de Olinda IC nº 002/2018 

4. Doc. 11209302 PJDC da Capital IC nº 202/16 

5. Doc. 11210919 PJDC da Capital IC nº 17006-1/7 

6. Doc. 11232268 1ª PJ de Goiana IC nº 01/2018 

7. Doc. 11232240 1ª PJ de Goiana IC nº 3/2016 

8. Doc. 11232182 1ª PJ de Goiana IC nº 14/2017 

9. Doc. 11232218 1ª PJ de Goiana IC nº 02/2018 

10. Doc. 11232194 1ª PJ de Goiana IC nº 33/2016 

 11. Doc. 11232132 1ª PJ de Goiana IC nº 29/2016 

12. Doc. 11232116 1ª PJ de Goiana IC nº 07/2018 

13. Doc. 11232038 PJDC de Goiana IC nº 014/2016 
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14. Doc. 11233507 PJDC de Goiana IC nº 008/2016 

15. Doc. 11233475 PJDC de Goiana IC nº 016/2016 

16. Doc. 11233466 PJDC de Goiana IC nº 015/2016 

17. Doc. 11233455 PJDC de Goiana IC nº 007/2016 

18. Doc. 11233440  PJDC de Goiana IC nº 010/2016 

19. Doc. 11233432  PJDC de Goiana IC nº 012/2016 

20. Doc. 11233426  PJDC de Goiana IC nº 020/2016 

21. Doc. 11233417 PJDC de Goiana IC nº 009/2016 

22. Doc. 11233410  PJDC de Goiana IC nº 018/2016 

23. Doc. 11233401  3ª PJ Cível de Goiana IC nº 001/2018 

 

III.IV – Suspeição: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  SIIG nº 0004129-

7/2019 

 25ª PJ Cível da Capital  Informa que se declarou suspeita 

nos autos do PJE Nº 0094977-

20.2018.8.17.2001 em tramitação 

perante a 1ª Vara da Fazenda 

Pública da Capital. 

Interessado: Liliane Jubert 

Gouveia Finizola da Cunha 

 
 

 

 

III.V – Ação Civil Pública: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  Doc. 11176694  PJ de Brejo da Madre de 

Deus 

 Informa o ajuizamento da Ação 

Civil Pública nº 0000251-

70.2019.8.17.2340 do TC nº 

1720921-3. 

 
 
 
 
 

2.  Doc. 11232980  PJ de Brejo da Madre de 

Deus 

 Informa o ajuizamento da Ação 

Civil Pública nº 0000086-

23.2019.8.17.2340 do TC nº 

17100144-8. 

 

III.VI – Termo de Ajustamento de Conduta: 

 

Nº Arquimedes/SIIG Interessada: Assunto:  

1.  Doc. 11233021  PJ de Barreiros  Encaminha cópia do Termo de 

Ajustamento e Conduta - TAC, 
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firmado nesta PJ, para fins de 

conhecimento. 

 

IV – Processos de Distribuições Anteriores. 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

26.06.19 
quarta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Maria do Socorro E. Miranda 
Agnaldo Batista da Silva 

29.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Ângela Maria Gomes Sá 
Janiclécia de Alencar Santos 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

26.06.19 
quarta 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Shirley Elianne de Sá e Brito 
Agnaldo Batista da Silva 

29.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Petrolina 

Shirley Elianne de Sá e Brito 
Fábio Rodrigues Magalhães 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 513/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 513/2019



 

 

 

 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM CABO DE SANTO DE AGOSTINHO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

13.06.19 
quinta 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de S.Agostinho 
Ana Paula Vargas Alcântara 
Felipe Euclides L. Rodrigues 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

13.06.19 
quinta 13:00 hs às 17:00 hs 

Cabo de S.Agostinho 
Silvia Maria dos Ramos Silva 
Felipe Euclides L. Rodrigues 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 514/2019

ANEXOS - PORTARIA POR-SGMP Nº 514/2019



 

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 11ª CIRCUNSCRIÇÃO  
 COM SEDE EM LIMOEIRO 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro 

Tiago Gomes de Freitas Santos  
Ana Maria Simões da Silva 

22.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Limoeiro José Leonaldo da Silva 
Rita de Cássia N. Santana 

28.06.19 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs 

Limoeiro José Leonaldo da Silva 
Rita de Cássia N. Santana 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO 
SERVIDORES 

(TITULAR E SUBSTITUTO) 

15.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs Limoeiro 

José Leonaldo da Silva 
Ana Maria Simões da Silva 

22.06.19 
sábado 13:00 hs às 17:00 hs 

Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos  
Rita de Cássia N. Santana 

28.06.19 
sexta 13:00 hs às 17:00 hs 

Limoeiro Tiago Gomes de Freitas Santos  
Rita de Cássia N. Santana 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
COM SEDE EM OLINDA 

Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

16.06.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 

Ericka Ribeiro Correia Nolasco 
Eliane Maria de Oliveira Lima 

25.06.19 
terça 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Marcello Lyra de Vasconcelos 

Márcia Maria Barros 

 
Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

SERVIDORES 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

16.06.19 
domingo 13:00 hs às 17:00 hs Olinda 

Marcello Lyra de Vasconcelos 
Eliane Maria de Oliveira Lima 

25.06.19 
terça 13:00 hs às 17:00 hs Olinda Ericka Ribeiro Correia Nolasco 

Márcia Maria Barros 
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL CAPITAL 
Onde se Lê:  
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
(TITULAR E SUBSTITUTO) 

25.06.19 Terça 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Carlos Luiz de França  

Joaquim Torres Teixeira 

26.06.19 Quarta 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
José de Sá Araújo 

João Cordeiro Sobrinho 

 

Leia- se: 
 

DATA DIA HORÁRIO 
LOCAL DO 
PLANTÃO 

MOTORISTAS 
 (TITULAR E SUBSTITUTO) 

25.06.19 Terça 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
José de Sá Araújo 

Joaquim Torres Teixeira 

26.06.19 Quarta 08:00 às 14:00 hs PJIJ 
Carlos Luiz de França  

João Cordeiro Sobrinho 
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